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PrnncunucA SEC]RE-TARIA MUNICIPAL DE SAT]DE

O Secretário Municipal de Saúde do Município de Piracuruca-Pl, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento no art. Art. 165, inciso I, alínea "a" da Lei
no 14.13312021 e nos documentos acostados aos autos, resolve CANCELAR a
dispensa de pequeno valor, realizada com fundamento no art. 95, § 20, da Lei no

14.13312021 , tendo como objeto aquisição de CUBETAS E ROTOR DE REAÇÃO,
PARA USO NO LABORATORIO DO MUNICIPIO DE PIRACURUCA-PI, para a
realizaçáo de análise das amostras de exames no laboratório do município de
Piracuruca. tendo como Íornecedor dos materiais a empresa MAX DIAGNOSTICA
coMERCIO E LOCAÇÃO DE ARTIGOS LABORATÓR|A|S LTDA - EPP, ínscrita no
CNPJ no 07.776.581 i0001 -05,

A motivaQáo clo cancelamento da compra de pequeno valor é em razáo da
justificativa da empresa de não poder entregar o material, que segunda ela: "
DECLARA que à atualizações no slsÍema de hardware do equípamento automático
de bioquímica da inarca SINNOWA e modelo 5X260, o componente de codigo
995223 (ROTOR REACAO G2) foi substituído pelo componente de codigo 995316
(supoRTE cuBETA. REACAO UN|TAR|O C/ 15 POSTCOES)."

Desta forma, iespeitando os princípios gerais de direito público, as
prescrições da Lei Federal n' 14.13312021, procede em deÍesa do interesse público,
o CANCELAMENTO DA DISPENSA DE PEQUENO VALOR - POCESSO de n'
001.0000980/2024., deternrinando que se proceda a publicação do presente termo
de cancelamento, em hcrlenagêm ao princípio constitucional da publicidade.

Piracuruca-Pl, 04 de março de 2024

RUANA PRISCILA SPINDOLA MELO TRINDADE
Secretária Municipal de Saúde
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TERMO DE CANCELAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOí.OOOO980/2024


